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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 282/21


                   Três Passos, 21 de setembro de 2021.
Senhor Secretário:
Na forma do art. 48, inciso VIII, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, conforme contato estabelecido anteriormente via Skype, solicito a Vossa Senhoria, em relação ao projeto de lei nº 67/21 - Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, se o valor do orçamento impositivo – emendas por bancada, incluído neste ano de 2021 na Lei Orgânica do Município, está previsto no Programa Reserva de Contingência da LDO para 2022, haja vista que conforme cálculo da planilha anexa, o montante tanto das emendas individuais como por bancada, praticamente totaliza o que está sendo previsto/orçado na Reserva de Contingência da LDO para 2022.
Tal questionamento é feito tendo em vista que o art. 10 do projeto de lei nº 67/21 prevê que a Reserva de Contingência, para fins de atendimento dos riscos fiscais especificados no Anexo II desta Lei, será constituída com recursos não vinculados, e será fixada em, no mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente líquida.
Assim, s.m.j, o valor constante da reserva de contingência é insuficiente para a cobrir as despesas relativas às emendas individuais (1,2% da RCL), às emendas de bancada (1% da RCL) e da própria reserva de contingência (1% da RCL).
Atenciosas saudações.
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